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vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julga -
menta em diligência à repartição de origem, na forma do relatório
e voto que passam a integrar o presente julgado.

Sála das Sessões, 19 de abril de 1990.

VISTO EM
SEssKo DE: 2'6 JUN..1990

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes n

Conselheiros: Paulo César de ~vila e Silva, José ~ffonso Monteiro '
de Barros Menusie~, José Sotero Telles de Menezes, Ubaldo Campello'
Neto e Luis Carlos Viana de Vasconcelos.
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Em ato de vistoria aduaneira realizada em 31 caixas ma£
ca "CSN - Volta Redonda/Rio de Janeiro", cobertas pelo Conhecimen.:..
to de Carga Y-2, do navio OVE SKOU, entrado no Porto do Rio de Ja-
neiro em 04/12/88, foi constatada a falta de 770 rolamentos marca
NSK, tendo sido expedida a Notificação de Lançamento contra BRASCON
RIO - Agência Marítima Ltda, representante do transportador.

Em sua defesa, a autuada alegou:
Como preliminar, a ilegitimiQade de parte passiva "ad

causam", tendo em vista que exerceu, exclusivamente, as atribuições
próprias de agente marítimo, não se equiparando, assim, ao transpo£
tador,;

No mérito:
a) não estar comprovada sua responsabilidade pelo extra

vio, posto que a mercadoria foi transportada em con-
tainer, o qual, segundo Termo de Avaria emitido pe-
lo Armazém n2 31âá::CORJ, descarregou sem lacre ou
cadeado, e com suspeita de violação;

b) ter sido o navio em questão alvo de violação de car-
ga, e que, após a sua saída deste porto, foram en-
contrados a bordo trinta e seis volumes sem identifi
caça0, os quais r~tornarão na próxima viagem do mes-
mo vapor;

c) inocorrência da falta de 2 rolamentos com a referên-
cia NU 1030 C 5, visto que estes foram encontrados, I

parcialmente depreciados, em uma das caixas vistori-ª.
das;

d) improcedência da exigência ttibutária, em virtude da
mercadoria ter sido 'importada com isenção de tribu-
tos;
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e) incorreção da taxa de câmbio utilizada na conversão'
da moeda negociada, por entender cabível a vigente I

na data de entrada no navio no porto.
Na réplica (fls. 72/74), o ~FTN propôs a manutenção do

feito, argumentando basicamente que:
a) a sujeição passiva da autuada está legitimada, nos

termos do art. 95, inciso 11, do Decreto-lei n2 37/
66;

b) o fato do navio ter sido objeto de violação de car-
gas não exclui a responsabilidade do transportador ,
já que tal ocorrência não se qualifica como caso fo£
tuito ou força maior;

c) foram encontradas em uma das caixas vistoriadas ape-
nas duas capas protetoras de rolamentos, que tecnicª
mente não os substituem, e não dois rolamentos parci
almente depreciados;

d) nos termos do disposto no art. 481, ~ 32, do R.~.,
a isenção nao abrange mercadoria avariada ou extra -
viada;

e) a taxa de câmbio utilizada foi a vigente na data de
lançamento do crédito tributário, como dispõe o art.
107, parágrafo único, do R.~ ..

Para a instrução do feito, o 6rgão preparador providen-
ciou a anexaçao, ao processo, de c6pia dos seguintes documentos:

a) Manifesto de Bordo do navio "Ove Skou", onde se ve -
rifica que as 31 caixas contendo rolamentos, cober -
tas pelo Conhecimento de Carga Y-2, foram unitizadas
no cont.ainer SCXU-608.409-2, por "Ships Convenience"
(fls. 75);

b) Comunicações de ~varia emitidas pela C.D.R.J. para
o container acima referido, por ocasião de sua des-
carga, e para os volumes dele desunitizados (fls.76/
78) ;

c) Termo de Responsabilidade firmado pela impugnante,
por todas as infrações incidentes sobre as embarca -
çoes de seu agenciamento, no exercício de 1988 (fls.
79);
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d); Peças integrantes do processo nQ 10711/0_039~_0/89-52,de
interesse da autuada, e relativa aos 36 volumes retor
nados pelo navio OVE SKOU, em sua viagem de 08/04/89
(fls. 82/84).

~ intimaçâo foi mantida pela lª inst~ncia, tendo a'em-
presa recorrido, tempestivamente, a este Conselho, apresentando as
mesmas razões de defesa.

No exame das peças, verifica-se uma divergência quanto'
as declarações da defendente, de que a CDRJ nao tendo tomado as cag
telas devidas quando da identificaçâo da avaria (1.áchaç~o ou sineta
gem) e a anotaçâo no campo 10.5.1 do Termo de Vistoria ~duaneira
(fls ..49) nQ 37/89,. que indica que o volume estaria cinetado ou la.,::,
crado.

É o relatório.
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Voto no sentido de ser encaminhado o processo em'dili,...
gência à DRF Rio de Janeiro, no sentido de se obter junto a CDRF,
pronunciamento quanto a 1acração ou não do container SCXV-608-409-2,
chegado ao Porto do Rio de Janeiro em 04/12/88, no navio OVE SKOU,e
contendo mercadorias cobertas pelo Conhecimento Y-2. ~pós a di1igên

• cia seja dado vistas ao interessado.

Sala das Sessões, 19 de abril de 1990~

•

•
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